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DECRETO NO 5.801, DE 12 DE MAIO DE 2022

cRrA E NoMETA courssÃo oncANrzADoRA Do

Pss - PRocEsSo sELETrvo srMpurrcaoo e oÁ

ourRAs PnovtoÊnclas

O Prefeito do Município de Missal, Estado do Paraná' no uso de suas atribuições

legais e conslderando a Lei Municipal no 1 669, 1B de abril de 2022'

RESOLVE

Art'1o-FicacrÌadaenomeadaaComissãoorganizadoradoProcessoSe|etivo

Simplìficado-PSs,compostaporfuncìonáriospúblÌcosmunicipais'destinadaaoprovimento

decontrataçãoTemporáriadePessoaldeexcepcionalinteressepúblico,nostermosdoinciso

IX,doart.3TdaconstituiçãoFederaledemaislegislaçõesatinentesàmatéria,a|émdas

normas estabelecìdas em Edital, sob a presidência da primeira' conforme segue:

DAIANE HISTER FRANZ

ROI'4ULO ROBERTO GUGEL

DoUGLAS ZATTA

PRESIDENTE

MEI'4BRo

MEI'4BRO

Art. 20 - A Comissão do processo Seletivo Simplificado possuì como atribuições

a coordenação das ìnscrições, a avaliação das provas de titulos' organização' coordenação e

dscalÌzação dos atos do processo, além de demaìs ações pertinentes ao Processo Seletivo

Sìmplificado.

.AÍt.30-ostrabalhosefetuadospelaComissãoorganìzadoraserão
consideradosdere|evânciaaPrefeituraMunicipaldel4issal-PR,semônusaoerário.

AÉ.40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publìcação'

GABINETE DO PREFEÌTO MUNICÌPAL DE MISSAL, 12 DE MAÌO DE 2022.

Ad'iÌtõ'Lúis Ferrari
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